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PROJETO DE LEI 01-00392/2021 da Comissão Extraordinária de Relações 
Internacionais 

"Dispõe sobre a concordância prévia e expressa da cidade a ser declarada cidade-irmã 
do município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O artigo 4º, da Lei nº 14.471, de 10 de julho de 2007, que consolida a legislação 
municipal sobre cidades-irmãs da cidade de São Paulo, passa a vigorar acrescido do Artigo 4º-
A, com a seguinte redação: 

"Art. 4º-A - A norma de reconhecimento de cidade-irmã deverá conter, 
obrigatoriamente, antes de sua sanção ou promulgação, a concordância e conhecimento prévio 
e expresso do representante da cidade estrangeira candidata à irmandade. 

Parágrafo único: A norma que tiver como objeto a declaração de cidade irmã à Cidade 
de São Paulo deve ainda conter em sua justificativa as razões para o enquadramento, bem 
como ser instruído de documentação que comprove a aproximação ou desejo de aproximação 
das duas cidades, para ciência e aval da outra parte 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/06/2021, p. 103 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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